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DECRETO No 339, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020

PRORROGA O DECRETO
MUNICIPAL NO 146 DT] IO DE JULHO
DE 202(I E DÁ OT]TRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARÃO, no uso das atribuições que the
conÍ-ere a Lei Orgânica do N4unicípio,

CONSIDERANDO a intervenção Municipal na Santa Casa de Caridade de Jaguarào
estabelecida pelo decreto 089/20 I 3,

CONSIDERAI{DO o disposto uo art.8Õ do Decreto Municipal 089 de 1 1 de junho de
2013:

CONSIDERANDO o Decreto no 40, de 20 de fevereiro de 202A, que declara estado
de calamidade pública e dispões sobre medidas para o enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do surto epidêmico de coronavírus
(COVD-19), no Município de Jaguarão;

CONSIDERAIIDO a necessidade do único hospital local receber aportes de recursos
públicos para manutenção do atendimento de excelência as pessoas que procuram por
atendimento hospitalar;

CONSIDERANDO a eventual necessidade de manter atendimentos terapêuticos dos
munícipes jaguarenses com medidas de combate a COVID-l9.

DECRETA:

Aú. 1o - O prazo do Decreto Municipal no 089 de 11 de junho de 2013, prorrogado e

alterados pelos Decretos Municipais de n' 089/2014, 08012015, 04312016, 1,09/2016,
03612017,04412018, 12112019 e ll5/2020 e 14612020, fica prorrogado até 3l de
dezembro de202l.

Art.20. Este Decreto eirtra em vigor na data de sua publicação.

Iagaaráo,29 de dezembro de2020.
FAVIO MARCEL TELIS Assinãdoderorhadisitar por
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Favio Marcel Telis Gonzalez
Prefeito Municipal
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